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CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

PROJETO DE LEI N°  C  E) /2011 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO NOS 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Jovem da Estância Turística de Paraguaçu Paulista aprova: 

Art. 1° Fica estabelecido no âmbito do município que o atendimento á 

pacientes nos postos de saúde deverá ser feito por ordem de chegada 
dos pacientes. 

§ 1° : caso seja ultrapassado o limite de consultas previstos no dia, 
deverá ser agendado prioritariamente para o dia seguinte ou data mais 
próxima, respeitada já esta ordem de chegada. 

§ 2° : os casos de urgência e emergência deverão ter atendimento 
prioritário sobre os demais. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de outubro de 2011. 

JUSTIFICATIVA 

Por conta de fatos por de fatos por mim presenciados em 
postos de saúde, é de grande necessidade estabelecer ordem no 
atendimento por chegada. Já que muitos que chegam de madrugada 

são ultrapassados por pessoas que chegam em horário favorável, 
gerando assim vantagem sobre a outra ou até mesmo confusão. 
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA - SP 

Muitas vezes o médico, com razão, atende apenas um 
determinado número de pacientes, deixando assim outros que 

chegaram de madrugada sem atendimento, sendo que estes pacientes 

que ficaram sem atendimento deveriam, por sua vez, terem consultadas 

agendadas para o dia seguinte ou em data mais próxima possível. 

Essa projeto visa contemplar os cidadãos de classe baixa que 
utilizam do sistema único de saúde - SUS, que não dispõem de 
condições financeiras de pagar consultas particulares. 

Diante disso, solicito aos nobres vereadores a aprovação do 
presente projeto. 

GiStrne,) 
ELIANE CRISTINA DOS SANTOS 

Vereadora Jovem 

Partido da Saúde 
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